
CAMA ̂  - 	 •  XL 
DE Brs:T---' 	- ATES 
e 4 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo 

PROCESSO N.0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO  GONÇALVES INTERESSADO: 	  

LOCALIDADE:  BENTO'GONÇALVEE 

ASSUNTO: 

 

AUTORIZA li VENDA DE UM IFUi IEL E 	UI= PROVIDNCIA.5  

   

    

          

           

           

           

           

           

           

INICIADO EM:  25.o8.7-2  

ARQUIVADO EM:  i 	0.Pagrir0 de,  145'4 8 

VISTO 
~4.  

 

   

Encarregado do Protocolo 

4É/ Are ff51 
Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N.° CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 043/73/SG/CM 	Bento Gonçalves, 25 de agosto de 1978. 

Ilustríssimo Senhor 

010 	 Junto ao presente encaminhamos a Vossa Senhoria o proje 

to de lei n0 t343, que autoriza o Poder Executivo a vender um imóvel localizado 	no 

bairro Licorsul, com uma área de 666,75 metros quadrados, atreves de Edital de Lici 

taça°. 

e 
Informamos a Vossa Senhoria que verias munícipes mostra 

ram interesse em adquirir este imóvel, mediante requerimento, cuja área e alagadiça 

.e se faz necessário um grande aterro para poder aproveita-lo. 

Considerando o que preceitua a Lei Organica do Municl - 

pio, que todos os bens imóveis, para serem alienados deve haver autorização legisla 
A 

tive e ecos concorrencia, e que comunicamos o interesse dos munícipes em adquirir - 

este imevel. 

Dado o exposto, encaminhamos a Vossa Senhoria o presen-

te projeto de lei, autorizando o Poder Executivo, atreves de concorrencial  vender o 

imóvel pelo valor da melhor proposta. 

Solicitando-lhe a fineza da apreciação do presente pro-

jeto de lei em regime de urgencia, apresentamos os nossos protestos de estima e coa 

sideraçao. 

FURTO TO JAN RI ARDO 

refeito Mu cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da Camara Municipal 

Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 43, DE 25 DE AGOSTO DE 1978. 

AUTORIZA A VENDA DE UM IMÓVEL E DÁ OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS  .- 

FORTUNATO BANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C2mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo a vender um imãvel locali 

zado na rua JosÉ.  Giovannini Filho, bairro Licorsul, com 

uma • area de 668,75 metros quadrados ( seiscentos e sessenta e oito metros e seten 

ta e cinco centimetros quadrados ), mediante concorr
A
encia p

o
ublica, com as seguintes 

confrontaçes; Norte, no extenso de 26,75 metros com os lotes n
•
umeros 3, 4 e 5; - 

	

Sul, na mesma extensão com os lotes números 12, 13 e 14; Leste, na extensão de 	- 

25,00 metros com a rua Josá Giovannini Filho e Oeste, na mesma extensão com os lo- 
• 

tos numerou 6 e 8. 

Art. 20 - A concorrencia póblica sere atrav6 do jornais desta ci-

dade e o valor do imtSvel será' o de melhor proposta. 

	

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 	
,

re- 

vogadas as disposiçoes em contr
• 
 Iaro. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e cin 
co dias do mus de agosto de mil novecentos e setenta e oito. 

refeito Mu cipal 
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INFORMAÇÕES E PARECERES 
A  

SALA FERNANDO 
/ 	/ 

Proc. n.°  75/7 8  

Benta Gonçalve de 	1978 

43510.1"— 

Le) 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	Fls. n.° 	  

Os Vereadores abaixo firmados, membros de Comisso 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres do Pro 

cesso nQ75/78 — Autoriza a venda /de um irriguei e dá outras?. 

providè'mcias, A.° de parecer q e o mesmo deve ser aprovado. 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilustríssimo Senhor 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Bento Gonçalves 

Nesta 

• 
Os Vereadores abaixo firma 	vem mui respeitosa— 

mente solicitar a Vossa Senhoria, que seja incluídos na Ordem ' 

do Dia em regime de urgencia, os projetos de lei constantes nos 

processos ng. 65708,66LM4  67T78, 68/78,  69%78, 7o/78 71/78,  / 
72/78,  72013 74/78, 7578 e 76'78. 

NESTES TERMOS 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

SALA FERNANDO FERRARI 	o de 	sto de 1978 

Ár 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. 255/78—GP 	Bento Gonçalves, 31 de agosto de 1978 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senho— 

ria que a Câmara de Vereadores, em Sessão Extraordinária, reali—

zada na noite de ontem, aprovou os seguintes projetos—de—lei: 

— Projeto—de—lei 033/78 — que autoriza a ven—

da de um imóvel e dá outras providencias; 

— Projeto—de—lei 034/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a assinar comodatos para insta 

fação de britador no distrito de Faria Lemos 

e para passagem e da outras providencias; 

— Projeto—de—lei 035/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a permutar imóvel e d; outras' 

providencias; 
— Projeto—de—lei 036/78 — que d; denominação' 

a diversas vias públicas; 

— Projeto—de—lei 037/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a receber área, a executar o—

bras em contrapartida e d; outras providen 

cias; 

— Projeto—de—lei 038/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a permutar imóveis e d; outras 

providencias; 
— Projeto—de—lei 039/78 — que institui o dia 

do Enólogo; 

— Projeto—de—lei 04o/78 — que d; denominação' 

es vias públicas do distrito de Pinto Bandei 

ra; 

— Projeto—de—lei 041/78 — que d; nova denomi—

nação a rua Marcelo Bertani; 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 03-78 



ESTADO DO RIO GRANDE Do nu, 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

. Projeto—de—lei nQ42/78 — que autoriza o Po—

der Executivo a dar concessão para explora — 

çSo de serviços funerários e assinar conve — 

nio; e 

— Projeto—de—lei ng43/78 — que autoriza a ven—

da de um ir 4vel e d; outras providencias. 

Sendo o que se apresenta, transmitimos protes—

tos de elevada estima e distinta consideração. 

CORDIALMENTE 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

Economista FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

NESTA 

Mod. - CM-04 — 1..000 - 03-78 
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